
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo
COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURIDADE SOCIAL,

SAÚDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIASOCIAL.
A (PARECER Nº 93

Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 86/2019 — PREFEITOMUNICIPAL -
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 50 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2623 DE
13 DE NOVEMBRO DE 2013, QUE DISPÓE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA DE PLANTÃO NO ÃMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚ-
DE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A propositura em apreciação nesta COMISSÃO PER-
MANENTE DE SEGURIDADE SOCIAL, SAÚDE, PREVIDENCIA E ASSIS-
TENCIA SOCIAL, de iniciativa do Prefeito Municipal visa atingir o objeto pro-posto e tratado pela ementa do projeto.

, Esta, COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURIDADE
SOCIAL, SAUDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL, no âmbito de
suas atribuições estabelecidas no Regimento Interno analisou a matéria sob o
aspecto da seguridade social, da saúde pública e da assistência social bem
como em relação às responsabilidades que serão acarretadas ao Erário Muni—
cipal.

Observamos, ainda, que o cumprimento da presente me-dida trará benefícios para toda a população de Ribeirão Preto, melhorando aqualidade de vida e a saúde de todos os munícipes.

Nos aspectos suprarreferidos, o mérito do projeto emquestão foi acolhido pela Comissão, a qual, após a anáiise e discussão da pro-positura opina FAVORAVELMENTE à sua APROVAÇAO pelo Egrégio Plená-rio.
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